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P R O C U R A Ç Ã O 

  
 
 

OUTORGANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – CONSELHO SECCIONAL DO 
DISTRITO FEDERAL, pessoa jurídica equiparada a serviço público, com 
sede na SEPN 516, Bloco “B”, Brasília-DF, CEP 70770-525, neste ato 
representado por seu Presidente Dr. DÉLIO FORTES LINS E SILVA 
JÚNIOR, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/DF sob o nº 16.649, 
e no CPF/MF sob nº 690.335.871-49, residente e domiciliado nesta Capital. 
 
 

OUTORGADOS: KARINA AMORIM SAMPAIO COSTA (OAB/DF 23.803), DAYANE 
ANDRADE RICARDO (OAB/DF 30.444), CHARLESTON TENNENSEE 
DOS ANJOS MAGALHAES (OAB/DF 38.900) e POLLYANA FAGUNDES 
DE CASTRO CAVALCANTE (OAB/DF 21.426), todos com endereço 
comercial situado em SEPN 516, Bloco “B”, Brasília-DF, CEP 70770-525 e 
endereço eletrônico juridico@oabdf.com.  
 
 

FINALIDADE: Representar a OAB/DF nos autos do Processo nº 00600-00009569/2022-
86-e perante o Tribunal De Contas Do Distrito Federal – TCDF.  
 
 
 

PODERES: Os da cláusula ad judicia e extra judicia, para praticar todos os atos judiciais 
e extrajudiciais em qualquer foro ou instância judicial ou administrativa, 
podendo praticar todos os atos em quaisquer dessas esferas, inclusive 
apresentar defesas, contestar, impugnar, mover ações, reconvir, recorrer, 
acordar, intervir, conciliar, receber, dar carta de quitação, desistir, transigir, 
tomar ciência de decisões e documentos, ainda que protegidos por sigilo 
fiscal, obter cópias, substabelecer todos os poderes, por mais amplos que 
os sejam, desde que necessários ao cumprimento do mandato.  

 
 

Brasília-DF, 01 de novembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

DÉLIO FORTES LINS E SILVA JÚNIOR 
Presidente da OAB/DF 
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